
Indicação Nº 5447/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que realize a mudança de localização 

da faixa de pedestres situada na Rua Antônio Vieira 

Nóia, altura do número 10, no bairro Cidade Saúde, 

tendo em vista que a atual posição se encontra em 

local inadequado, o que vem ocasionando situações 

de risco e acidentes no cruzamento.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da Secretaria 

competente, solicitando a realocação da faixa de pedestres existente na Rua Antônio Vieira 

Nóia, nas proximidades do número 10, bairro Cidade Saúde, para um ponto mais seguro e 

adequado ao tráfego de veículos e pedestres.

Atualmente, a faixa encontra-se posicionada em local de cruzamento, obrigando 

os motoristas a pararem em um ponto de difícil visibilidade e comprometendo a segurança de 

quem utiliza a travessia. Tal situação tem resultado em constantes quase-acidentes e colisões 

leves, além de colocar em risco a integridade física dos pedestres.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação tem por objetivo solicitar a mudança de local da faixa de 

pedestres situada na Rua Antônio Vieira Nóia, altura do número 10, bairro Cidade Saúde, em 

razão de sua posição inadequada e potencial risco à segurança viária.

A faixa está localizada em ponto de cruzamento de veículos, o que obriga 

motoristas a realizarem manobras bruscas e compromete o fluxo seguro de automóveis e 

pedestres. A adequação da travessia para um ponto mais visível e distante da interseção é uma 

medida simples, porém essencial, para prevenir acidentes e organizar o trânsito no local.

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização de estudo técnico e posterior reposicionamento da faixa de 

pedestres, de modo a garantir maior segurança e fluidez no tráfego da Rua Antônio Vieira Nóia, 

no bairro Cidade Saúde.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HE6EBNK4B7204B09, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HE6E-BNK4-B720-4B09
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